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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.444, DE 2004

(Do Sr. Jefferson Campos)

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, para dispor sobre a internação do adolescente que praticar ato infracional de tráfico ilícito de entorpecentes

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-3362/2000.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Esta lei dispõe sobre a medida sócio-educativa de internação do adolescente que praticar ato infracional de tráfico ilícito de entorpecentes.

Art. 2nd  O artigo 122 da Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:

“Art. 122..................................................................................

(...)

IV – tratar-se de ato infracional descrito como crime nos artigos 12, 13 e 14 da Lei nº 6.368, de 21 de Outubro de 1976.” (NR)

Art. 3º         Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
Embora não exista uma estatística específica e confiável acerca da participação de adolescentes, menores de 18 anos, nos crimes de tráfico de drogas, a experiência e as autoridades policiais apontam para o envolvimento crescente desses jovens em tais delitos de extrema gravidade. Delitos que, por força ao artigo 5º, XLIII, da Constituição Federal, foram equiparados aos crimes hediondos.

O tráfico se vale de inimputáveis para a distribuição e comércio de substâncias entorpecentes tendo em vista a impossibilidade de que os mesmos venham a ser presos, ainda que capturados em flagrante. Mas esses mesmos jovens têm no tráfico um passaporte para uma vida criminosa, na qual crimes como o roubo, o homicídio e o seqüestro se tornam rotineiros.

Para impedirmos a proliferação da utilização dos adolescentes pelas organizações criminosas, faz-se indispensável tirar os jovens infratores das ruas, onde o contato com o mundo do tráfico permanece, ainda que estejam aqueles a cumprir medidas sócio-educativas de prestação de serviços à comunidade, liberdade assistida ou semiliberdade. A internação, nestes casos, é medida que se impõe, tanto pela gravidade do ato quanto pela necessidade de afastamento do adolescente da influência dos traficantes, que não raro vivem à sua volta, impedindo sua recuperação.

Daí a importância do presente projeto para a adaptação do Estatuto da Criança e do Adolescente às exigências da atualidade, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres Pares nessa jornada.

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2004.

Deputado JEFFERSON CAMPOS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição

da

República Federativa do Brasil

1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II

Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art.5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

.......................................................................................................................................................

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................

LIVRO II

PARTE ESPECIAL

....................................................................................................................................................

TÍTULO III

Da Prática de Ato Infracional

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV

Das Medidas Sócio-Educativas

....................................................................................................................................................

Seção VII

Da internação

....................................................................................................................................................

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa;

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta.

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior a 3 (três) meses.

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida adequada.

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

LEI Nº 6.368, DE 21 DE OUTUBRO DE 1976

Dispõe sobre Medidas de Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Substâncias Entorpecentes ou que Determinem Dependência Física ou Psíquica, e dá outras Providências. 

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

Dos Crimes e das Penas

Art. 12. Importar ou exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda ou oferecer, fornecer ainda que gratuitamente, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a consumo substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente:

I - importa ou exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda ou oferece, fornece ainda que gratuitamente, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda matéria-prima destinada a preparação de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica;

II - semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas destinadas à preparação de entorpecente ou de substância que determine dependência física ou psíquica.

§ 2º Nas mesmas penas incorre, ainda, quem:

I - induz, instiga ou auxilia alguém a usar entorpecente ou substância que determine dependência física ou psíquica;

II - utiliza local de que tem a propriedade, posse, administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, para uso indevido ou tráfico ilícito de entorpecente ou de substância que determine dependência física ou psíquica;

III - contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir o uso indevido ou o tráfico ilícito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica.

Art. 13. Fabricar, adquirir, vender, fornecer ainda que gratuitamente, possuir ou guardar maquinismo, aparelho, instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa.

Art. 14. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos artigos 12 e 13 desta Lei:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa.

Art. 15. Prescrever ou ministrar culposamente, o médico, dentista, farmacêutico ou profissional de enfermagem substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, em dose evidentemente maior que a necessária ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 30 (trinta) a 100 (cem) dias-multa.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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